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LF_t i\iÕ 71f,/2009, DE 10 DE OUTUBRO DÉ 2009.

Denomina vÍcinal VL 1-6 e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

FaÇo saber que a Câmara l\llunicipal de JAGUARIBARA aprovou e eu sanciono e
pírmriga a sêgLrinte Lei.

Ad.1o. - Fica denominado de RUA VEREADOR TARCISO BEZERRA a vicinal
eadastiada com o código VL '1-6, que fica entre a avenida Porcino IVIaia e o limite do Açude
Públiio do Castanhão.

Art. 2". -- Fica revogada a parte do caput e do artigo 1'oa Lei no ô95 de C3 de
r.ii(,Z,i r-Íiil |c de 2Ü08. que denômina a terceira paralela do b,airro Joâo Josué Batista de Rua
\'.-,..r:.t't. tí i ar-ii;ir: âezerra

Aú. 3c. - Esta Lêi entrará em vigor na data de sua publicação, regovando as
disposiçries em ccntrário.

PAÇO DA PREFEITURA UNICIP DE JAGUARIBARA , em 1o de outubro de

EIDA SILVEIRA
Prêfeito Municipal
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